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2 - Para cada uma das. Pattes Contratantes que ratifiquem á
Convenção- ou. adiram se. mesma após o depósito do decimo
quinto instrumento de ratificação ou adesão, a Conven

ção entrará em vigór trinta dias após a data em que a
Parte' depositou seu instrumento de- ratificação ou de

adesão.

Artigo XX

Os- depositários informarão-es Partes Contratantes-

a) das essinaturas.da presente Convenção e do depósito dos

instrumentos de ratificação, adesão ou denúncia, de con

formidade com osArtigos XVI, XVII, XVIII e XXI; e

1)) dadatá em que apresente Convenção entrar em vigor,
cOnfermidade coM o Artigo XIX.

Artigo XXI

Qualquer Parte Contratante-poderá denunCiara presente Cor:
vença°, Mediante notificação por escrito a um dos depositá
rios, com uma antecedência de seis meses. O depositário ia-
formará sem demora todas as- Partes dessa notificação.

Artigo XXII

O original da presente Convenção, cujos textos em inglês

francês, russo e espanhol são igualmente autênticos,	 será

depositado-junto Soa Governos dos Estados Unidos da Ameri

America, Mexico, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do_ .
Norte e União-das Repúblicas SocialistaS Soviéticas, 	 os

qUais.enviarão cópias autenticedasea todos os Estados.

Ersteetemunho do que, os plenipotenciáriós ábáiXP assinados,

devidamente. autorizados pelo seus respectivos Governos, as
SinaM a presente Convenção.

INaito-emquatro. vias, na Cidade do Sexico, Londres, Moscou
e. Washington, em 29 de dezembro. de 1972.

ANEXO_I -

1 Compostos- organices belogenados.

2 - fiereario e compostos de merdúrio.

3 Cadmia e compostos de cádmio-

Plásticos persistentes e demaismateriaiá sinteticoa persistentes,
' por exemplo, redes e cebos que possam flutuar ou ficar em 	 sua
pensão noMarde modo que venham a dificultar materialmente 	 a
pesca.,' naveTação ou-csitras utilizaçóes legljtimas do mar--

5 Petróleo Ora, óleo ooffibuStivel, óleo- dieselapeSedo, fluidos hidráu
Iiços, lubrificattea eMisturas que Contenham tais óleos, embarca
4os para fins de alijamento.

6-e• Resíduos abutres . substâncias de alto nível radioativo que tenham
tidb definidos pelo órgão . internacional competente, atualmente a
Agencia Internacional de . Energia Atômica, como impróprios pata'
serem lançados. ao mar, por motivos de saúde pública, biológica Ou
outros-.-

7 - Substãncia0 de qiialquer forma- (per exemplos -sólidos, líquidos e
semi-líquidos., gasosos eu viventes) preduzidos para a guerra qul
nide e biológieá,

II,- Os- parágrafos precedentes do-prèSente Anexe nãb Serão apliCados
ás substáncias que se transformem rapidamente no mar em SUbátán
cias inócuas mediante-processos físicos„ -quimicos .biológicos
cómatOndiçãe de que:

i) riadeem.mau saborá carne dos organisMos marinhos comestí,

ii) não -ponham em perigo a saúde do homem Cu dos animais domesti
cos.

Se houver alguma dúvida-Sobre se uma substancie é inócua, a. Parte
deveeseguir o procedimento de consulta disposto no Artigo XIV.

9 , () presente Anexo não se aplicará e resíduos ou outras subatâncias,
por exemplo a lama de . águas residuais' e entulhos' de dragagens que
centénhait as substancias a. que se fez referencia nos itens I a 5.
anteriores, como vestígios de contaminantese Tais resíduos esta
rão sujeites ás disppeiçóes. dos Anexos II eu III.	

.-

ANEXO 

As seguintes substâncias e materiais que requerem especial a
tenção, São enumerados para efeito do parágrafo á , item I, do Artigo
sr:

A. Resíduos -que contenham quantidades consideráveis das seguintes suba

tâncias:

Arsênico

Chumbo	 e seus compostos
Cobre
Zinco
Compostos organiCes de silício
Cianuretos ,
Pluoretos
Pesticidas e Seus subprodutos não incluidOS no Anexo I

B. Ao Conceder permissões para o alijamento de grandes qUantidades de

ácidos e álcalis, ter-se-á em conta a possível presença nesses re

síduos das substâncias enuffieradas ao parágrafo A e das seguintes

substâncias adicionais:

Berílio

Níquel
Cromo	

- e seus compostos

Venádio

C. Os	 containers,	 sucatas e outroS resíduos volumosos

que possam submergir ate o fundo do mar, podendo dificultar a Pes

ca ou a navegação.	 •

D. os resíduos radioativos ou outras substancias radioativas hão in
cluídas no Anexo 1. Na emissão da Permissão pára alijamento deetae

subitâncias, as Partes Contratantes devem ter em conta plenumente

as recemendaçóes do órgão internacional competente, atualmente a

Agencia Internacional de Energia Atómica.

ANEXO III

Entre os fatores que deverão.serexaminados ao 'estabelecer cri

terias. que regulem a concessão de permissEes para o alijamento_ -de:
substanrj ›.5 no mar, tendo emconta o item 2 do Artigo IV, deverão figu
rar os seguintes:

A.	 Características e cofficeesiirão da substancia:

1. Quantidade. total e composição media: da Substancia alijada
(per exemplo: por eno).

2, forma, por exemplo-; sólida, lodosa, líquida ou gasosa.

3.Propriedades: físicas (por exemplo: solubilidade e denSida

de), químicas (a bioquímicas (por exemplo: demanda. de exige-

hio, nutrientes) ,e biológicas (por exemplo: presença de . vi-
rus, bacteriass fermentos, parasitee),

4. Toxidade.

5. peraistencia: física, química e biolegica.
6. Acumulação e. blotransformação em materiais biológicos ou se

dimentos.

7. Suscetibilidade ás permutas. físicas, químicas e biomaImicm;e

interação no meio aquático com -outros materiais orgânicos

ou inorgânicos dissolvidos.

8. Probabilidade de .que se produzamaalteraçOeS ou outras perna
tas que reduzam a peesibilidade 40 conercialização doSreCur
soa (pescados, moluscos:, etc.).

E.	 Caracterlsticas do local de lançamento e Método-de depóSito......____. 
1, Localização (por exemplo: coordenadas da tona de lançamento,

profundidade e distância da costa-) , Ioéalização 'em relação
a Outras zonas (por exemplos áreas de lazer, de desova, de

viveiros .g pesca e de outros recurSoS exploráveisI.

2. Taxa de eliminação por períodos específicos (por exemplo:
quantidade perdia, per Sefflana, põr Mês).

3, Metodos de embalagem e 'contenção, se oá . houver.
4. Diluição inicial conseguida pelo metodoode descarga proposto‘
5, Características .£1.4 dispersão .(por exemplo: efeitos das cor,-

rentes, mares e Ventos sobre e-deslocamento horizontal e a

ais-tu-Ia vertical).
1.1.1.1711117~0411..
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6. Características da agua cpor exempla: temperatura, 0Hsali
nidade, estrateficação, Inta.ces de oxigênio da contaminaçOo-
oxigênio dissolvido , (00), demanda ,química de Oxigênio -(:000)
e demanda bioquímica de oxigênio (-D50) - nitrogênio , em for-
ma orgânica e minerai, incluindo amoníaco, substâncias- em
suspensão, Outros, nutrientes p produtividade).

4) Grupamentos de Fuzileiros Navaie;
5) Grupos de EmbarceçOes de Desembarque.;
6) Arsenais e Bases;
7) EstaçOes Navais;
8) Centros:, DepOsitos e- Serviços de Apoio Logístieo;
9) Daeolas e Centros de TorMação de Oficiais, inclusi

7. Carectatisticas do fundo (por exemplo: topografia; caracte-
rísticas geoquímicas, geoIõgicas e produtividade biológica).

ve da Marinha Mercante; e
10) Centros e Quarteia de Formação de Praças, 	 incldsi

B. Existência eefeitos de outros alijamentos que tenham sido e
fetnados na zona de aIijamente (Por exeMplo: ihformações so

Ve dá Marinha Mercante.

II - no Exercito- bre conteúdo de: metais pesados e conteúdo de Carbono orgâni
co)- 1) Regimentos;

9- .A.C1 emitir uma permissão -para efetuar uma opereção de alija-
mento, et Partes Contratantes deverão levar em , consideração

2) Batalhões-;
3) Grupos;

Se existe uma base Científica adequada, para determinar, co-
mo se expõe no presente Anexo, aa conseq{iências de tal ali-
jamento na , dita Zona, levando-se em .conta as variações sazo
mais„

4) Companhias;
5) EsquadrOes;
8) Baterias;
7) PelotOes;

C. ConsideraçOes e- condicOes gerais- ' 8) Destacamentos;
1.- Possíveis efeitos sobre alazer (por exempla: a presença de

material flutuante ou encalhado, turvação, maus odores, des
coloração e espumadl,

2. Possíveis efeitos sobre a vida Marinha, piseicultura,cultu-

9) Arsenais e Parguee;
10) DepOsitos Centaais e Ree 	 leais;
11) Centras de 12strucãe
12) Centros e Núcleos de Preperaeão de Oficiais da Re

ra de Moluscos, cardumes e zonas de pesea, colheita e culti
yo de algas marinhas).-

3. Possíveis efeitos sobre outras util i zaçães" dr-mar (por exem-
plo: depreciação de qualidade de agua para fins industriais,
corrosão submarina das estruturas, interferência de materiais
flutuantes com as operaeSes de navios, interferência de de-
pósitos de resíduos é objetos sOlidos no fundo do mar com a
pesca ou- -a navegação, e proteção das zonas de importância es
oecia). para fins científicos ou de conservação),

ti. Disponibilidade-prática de Ma-todos alternativos de tratamen-
to, despejo Ou eliminação Situadas em terra, ou de tratamen-
to pára :converter e matéria- em- substâncias Menos nocivas, Pa-
ra seu alijamento-no -mar.

Decreto h9 87,565, de 18 de setembro de 1982

Regula as- eencliçOes de pagamento da Indeniza=-
ção de Tropa, especifica ás orgenizaçOes Mili
tares consideradas Corpo de Tropa, Base ou Na
vio de Guerra e dá outras, providencias.

O Presidente-da. República; usando da atribuição que lhe
confere o, artigo Bi item itf, da Constituição, a da conformida
de com o artigo 69 do Decreto-lei n9 1.901, de 22 de. dezembro
dó 1981,

DECRETA:

Art. 19 -, A Indenização de Tropa, com o valor fixado
epelo Decreto n9 -81.271,. de 14- de junho dó 1982e s5 . e devida ao
Militar que efetivamente serve.- em OrganizaçãO Militar (OM) cona
siderada coma Corpo- de Tropa, Base ou Navio de -Guerra.

Art. 29 - As OrganiZaçãesMilitares abaixo especifica
dad, executoras direta dos eneargoa ou Missa-et operacionais de
apoio logíttico e de kormacão de tropa, São consideradas como
Corpo de -Tropa, Base ou Navio de Guerra, para fins do artigo an

- terior:

T na Marinha 

1) Navios e Diques Flutuantes;
2) BateIhães e Companhias do Corpo de Fuzileiros

Navais;
3) EsqUadrães de HelicOpteros;

serva;
12) Campos de Instrução;
14) Escola PreparatOria de Cadetes e de Sargentos das
•	 Armas;. e
15) Academia Militar,

111 - na Aerong,utica

1) Unidades Aereas;
2) Batalhões;
3) Companhias e Pelotões;
4) Centro de Aplicações Táticas e Recompletamento de

Equipagens;
5) Centro Integrado da Defesa Aerea e Controla de

Tráfego Aerea;
6) Serviços Regionais de Proteção ao Vão;
7) Bases Aereas;
8)- Grupos de Apoia;
9) Parques de Material;

10) Depáditos de Aeronáutica;
II) Comissão de Aeroportos da : Região-AritazOniew; e
12) Escolas e Centros de Formação-de-Oficiais e Pra

,ças.

Parágrafo único - A individualização dad {DM compreen-
didas an cada item deste artigo: será- indicada_em ato do respeCti
vo -Ministro Militar.

Art. 3-9.~ O- Direito à Indeniz4ão de Tropa tem inicio
na data da apresentação do manter à OH, pronto para o serviço,e
cessa ma data de seu -desligamento-.

Art. 49 - Suspende-se, teMporariemente, Opagaméntó-.4a

Indenização de Tropa- noscadoe previstos-no artigo I& .dó Pecre
to-lei n9 1,901, de 22 de dezembro- de. 1981.

x
" Art. 52 - :Não. se aplica o disposto. neste. Decreto	 ao.	 k

	pessoal do Magisterio Militar.,	 1. ' 1
Art. 69 - AS despeaes decorrentes-da execução deste De

ereto serão atendidas à conta: adas dotações orçamentárias da res.
pectivo Ministeria Militar.

Art. 79 - Este Decreto entra elit vigor na data de sua
publicação.

Art. 89 - Revogam-se as dispoSiçaes em contrário,

	

Brasília, DF, 16 de	 setembro	 -de 19824'
1619 da Independencia e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico I'Verner
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